
 
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0008-2023 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos 
agentes políticos integrantes do Poder Executivo 
Municipal. 

PROCESSO Nº 0526-2023 

 
Art. 1º Os subsídios dos agentes políticos integrantes do Poder Executivo Municipal 

serão reajustados em seis por cento, conforme autoriza o art. 37, X, da Constituição Federal. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

própria consignada no Orçamento, suplementada, se necessário, nos termos da Legislação vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0008-2023 
Processo nº 0526-2023 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

A presente propositura que temos a honra de submeter à apreciação do 
Douto Plenário, tem sua justificativa no fato de que os agentes políticos do Executivo Municipal têm 
direito a revisão de sua remuneração conforme determina o artigo 37, X da Constituição Federal assim 
grafado: 

 
“Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
................................................................................................... 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;” 

 
Ademais, foi encaminhado, por meio do Ofício C. nº 03/2023, 

planilha de cálculo, estimativa de impacto orçamentário-financeiro, onde englobam a despesa total com 
pessoal estando inserido os agentes políticos, no sentido de que a mesma faça parte integrante do Projeto 
de Lei que será apresentado pela Mesa Diretora. Desta forma, conforme solicitado, elaboramos o presente 
projeto com base nos valores informados pelo Executivo. 

Assim sendo, esperamos poder contar com o apoio dos Nobres 
Senhores Vereadores, quando da discussão e votação do presente Projeto. 
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